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                                                                         Brasília, 17 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.031, de

2024, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre os princípios, as diretrizes e

o  Comitê  de  Cooperação  entre  instituições  públicas  e  privadas  no  âmbito  do

atendimento a vítimas e a familiares de vítimas e de desaparecidos em acidentes

aeronáuticos;  e  altera  a  Lei  nº  7.565,  de  19  de  dezembro  de  1986  (Código

Brasileiro de Aeronáutica), para dispor sobre a responsabilidade do transportador

quanto à assistência a vítimas e a familiares de vítimas e de desaparecidos em

caso de acidente ocorrido durante a execução de contrato de transporte aéreo”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3109567
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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